
INÍCIO

NOMEADO
TEM VÍNCULO

EFETIVO COM O
SERVIÇO PÚBLICO?

NÃO CONFIGURA 
NEPOTISMO. 

SIM

NÃO

A ÁREA DE PESSOAL INFORMA AO 
GABINETE-SE/MAPA DA 

IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO 
DA NOMEAÇÃO OU NOMEAÇÃO.

ASSINATURA DA 
DECLARAÇÃO 

CONSTANTE NO 
ANEXO X DA 

PORTARIA

ANÁLISE PRÉVIA AO REGISTRO NO SIGEPE, PELA COGEP (OBRIGATÓRIA)

INCLUSÃO DO SERVIDOR NO 
SISTEMA CORPORATIVO 

COMPETENTE E 
PUBLICAÇÃO EM 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 
(LISTAGEM COMPLETA DOS 

COMISSIONADOS).

FIM

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – AGENTES PÚBLICOS FEDERAIS (Declaração sobre a existência 
de vínculos familiares entre agentes públicos federais do MAPA, Anexo X)

SIM

NÃO

SIM

FIM

ANEXO I

HÁ PARENTES ATÉ 
O  3º GRAU EM LINHA 
RETA, COIATERAL OU 

CONSAGUÍNEOS, QUE SÃO 
COMISSIONADOS DO 

MAPA?

CANDIDATO 
ENQUADRA-SE NAS 
EXCEÇÕES DO ART. 
4º DO DECRETO Nº 

7.203 DE 2010

CONFIRMADA 
SITUAÇÃO DE 

NEPOTISMO APÓS 
CONTRADITÓRIO E 

APURAÇÃO JUNTO AO 
SERVIDOR?

SIM

EM CASO DE DÚVIDAS, 
ÁREA DE PESSOAL 

ENCAMINHA À CGINT 
PARA CONFIRMAÇÃO 

DA HIPÓTESE

CONFIRMADO 
ENQUADRAMENTO?

SIM



INÍCIO

HOUVE EDITAL
DE SELEÇÃO/PROCESSO 

SELETIVO QUE ASSEGUROU 
ISONOMIA ENTRE 

OS CONCORRENTES?

SIM

ÁREA DE PESSOAL ATUALIZA RELAÇÃO 
QUADRIMESTRALMENTE (JAN, MAI, SET) E ENVIA À 
AECI PARAPUBLICAÇÃO EM TRANSPARÊNCIA ATIVA 

(www.agricultura.gov.br/acesso-a-
informação/servidores ).

FIM

ASSINATURA PELO ESTAGIÁRIO DA 
DECLARAÇÃO CONSTANTE NO 

ANEXO XI DA PORTARIA

NÃO

HÁ PARENTES ATÉ 
3º GRAU EM LINHA RETA, 

COLATERAL OU  CONSAGUÍNEOS,
QUE SÃO SERVIDORES

DO MAPA?

ANÁLISE POSTERIOR  (A CRITÉRIO DA ÁREA DE PESSOAL)

CONFIGURADO O NEPOTISMO, A ÁREA 
DE PESSOAL (estados e DF) INFORMA 

SOBRE A NECESSIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO ESTAGIÁRIO.

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – ESTAGIÁRIOS (Declaração sobre a existência de vínculos familiares 
servidores públicos e estagiários, Anexo XI)

NÃO

SIM

SIM

ANEXO II

PROCEDE-SE À ASSINATURA DO 
CONTRATO DE ESTÁGIO.

EM CASO DE DÚVIDAS, ÁREA 
DE PESSOAL ENCAMINHA À 

CGINT PARA APURAÇÃO

CONFIRMADA 
SITUAÇÃO DE 

NEPOTISMO APÓS 
CONTRADITÓRIO E 

APURAÇÃO JUNTO AO 
SERVIDOR E 

ESTAGIÁRIO?

FIM

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores


INÍCIO

SIM

NÃO

CONSIDERADA 
ENCERRADA A 

APURAÇÃO

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – CONTRATAÇÃO DIRETA, EXCETO EMPRESAS PÚBLICAS (Declaração 
sobre a existência de vínculos familiares entre a pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção e de 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança no MAPA, Anexo IX)

A ÁREA DE CONTRATOS 
SUSPENDE A CONTRATAÇÃO E 
RETORNA PARA TRÂMITES DE 

NOVO CONTRATO

EMPRESA 
SELECIONADA 

ASSINOU 
DECLARAÇÃO 
CONSTANTE 
NO ANEXO IX 

DA PORTARIA?

EM CASO DE SUSPEITA,
A PRÓPRIA ÁREA DE 

CONTRATOS (estados e DF) 
SOLICITA 

ESCLARECIMENTOS 
À EMPRESA 

EMPRESA 
CONFIRMA A 
RELAÇÃO DE 
PARENTESCO

?

SIM

NÃO

FIM

CASO ENTENDA-SE QUE HÁ 
ENVOLVIMENTO DE SERVIDOR, 

ENCAMINHA-SE À CORREGEDORIA 
PARA JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.

ENCERRADA A 
FASE DE SELEÇÃO

ANEXO III

EM CASO DE DÚVIDAS, ÁREA 
DE CONTRATOS ENCAMINHA 

À CGINT PARA APURAÇÃO

CONFIRMADA 
SITUAÇÃO DE 

NEPOTISMO APÓS 
CONTRADITÓRIO E 

APURAÇÃO?

SIM

NÃO



INÍCIO

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (Declaração sobre a existência de vínculos familiares entre agentes públicos federais do MAPA e 
empregados terceirizados lotados no MAPA, Anexo VIII)

EDITAL E MINUTA DO CONTRATO 
APRESENTAM CLÁUSULA DE 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
VEDANDO CONTRATAÇÃO DE 

FAMILIAR DE AGENTE PÚBLICO 
OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA?

(ART. 7º DO DECRETO 7.203/2010 )

INFORMA AO GESTOR DO CONTRATO O 
RESULTADO E HOMOLOGA A 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DA LISTAGEM 
COMPLETA DE TERCEIRIZADOS EM 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 
(www.agricultura.gov.br/acesso-a-

informação/servidores/terceirizados ).

A CGINT ENCAMINHA AO GESTOR 
DO CONTRATO PARA PROMOVER 

A SUSBTITUIÇÃO DO(S) 
TERCEIRIZADO(S) E À 

CORREGEDORIA PARA JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE

ÁREA DE CONTRATOS ELABORA RELAÇÃO DE 
CONTRATADOS E ENVIA À AECI 

PARAPUBLICAÇÃO EM TRANSPARÊNCIA ATIVA 
(www.agricultura.gov.br/acesso-a-

informação/servidores ).

APÓS ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA ENCAMINHA AO 
GESTOR DE CONTRATOS A RELAÇÃO DE TODOS OS 

TERCEIRIZADOS CONTRATADOS E CÓPIAS DAS DECLARAÇÕES 
ASSINADAS, CONSTANTES NO ANEXO VIII DA PORTARIA

SIM

NÃO

ANTES DA 
ASSINATURA DO 
CONTRATO FOI 
CERTIFICADA A 
EXISTÊNCIA DA 

CLÁUSULA SOBRE  
AS RESTRIÇÕES DO 

DECRETO 
7.203/10?

SIM

NÃO

CONFIRMADA 
SITUAÇÃO DE 

NEPOTISMO APÓS 
CONTRADITÓRIO E 
APURAÇÃO JUNTO 

AO SERVIDOR E 
TERCEIRIZADO?

FIM

ANEXO IV

ELABORAÇÃO DE 
TERMO ADITIVO PARA 
CORREÇÃO DA FALHA

NÃO

EM CASO DE DÚVIDAS, 
ÁREA DE CONTRATOS 
ENCAMINHA À CGINT 

PARA APURAÇÃO

ÁREA DE CONTRATOS ATUALIZA RELAÇÃO 
QUADRIMESTRALMENTE (JAN, MAI, SET) E ENVIA À 
AECI PARA PUBLICAÇÃO EM TRANSPARÊNCIA ATIVA 

(www.agricultura.gov.br/acesso-a-
informação/servidores ).

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores/terceirizados
http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores
http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores


FLUXOGRAMA DE ATUAÇÃO REATIVA ÀS DENÚNCIAS SOBRE ATOS DE NEPOTISMO, INCLUSIVE CRUZADO, EM QUE 

O DENUNCIADO SEJA SERVIDOR OU COMISSIONADO ATÉ DAS-4

Arquiva-se
pela impossibilidade 

de pedir complemento 
de informações

COMUNICADO DE 
IRREGULARIDADE

(anônima)

ANÁLISE PRÉVIA 
(redes sociais, sítios 
governamentais e 

SIAPE)

DENÚNCIA
(identificada)

Não 
complementadas 
as informações, 

arquiva-se

Complementadas 
as informações

AUTUAÇÃO 
PROCESSO SEI e 

envio para 
CGINT/AECI

Encaminha-se à 
autoridade que 

nomeou (SE ou GM) 
com proposta de 

extinção da situação 
de nepotismo.

Envia-se à Secretaria-
executiva da Comissão 
de Ética (SE/CE) para 
apuração dos fatos;

Canal Fala.BR
OUVIDORIA

NECESSITA 
SOLICITAR 
INFORMAÇ

ÕES 
ADICIONAIS

?

NECESSITA 
SOLICITAR 
INFORMAÇ

ÕES 
ADICIONAIS

?

NÃO

ANÁLISE PRÉVIA 
(redes sociais, sítios 
governamentais e 

SIAPE)

Solicita-se 
informações 

complementares ao 
demandante.

HÁ INDÍCIOS 
SUFICIENTES 

PARA 
APURAÇÃO?

Arquiva-se.
NÃO

CONFIRMADA 
A HIPÓTESE DE 
NEPOTISMO?

Demanda-se o 
servidor para 

contraditório e 
ampla defesa.

Devolve-se o processo à 
CGINT/AECI para 

notificação da Ouvidoria e 
resposta ao cidadão. 
Remete-se também à 

Corregedoria-Geral para 
avaliação de aspectos 

correicionais.

NÃO

SE/CE analisa 
resposta e encaminha 

à CGINT/AECI para 
manifestação final.

ACATADA 
A DEFESA?

Notifica-se a 
Ouvidoria para  

resposta ao 
cidadão.

ANEXO V

NÃO

NÃO

NÃO

Encaminha-se à 
DA para 

exoneração.

Área de 
pessoal publica 
exoneração e 
encaminha à 

Ouvidoria para 
resposta ao 

cidadão

Encaminha-se à 
Corregedoria-Geral 
para avaliação de 

aspectos 
correicionais. 

Corregedoria-Geral 
remete à 

Ouvidoria/MAPA 
informando sobre 

juízo de 
admissibilidade para 
resposta ao cidadão.


